
Ipem-SP reprova 33,96% de elementos para 
alvenaria 

 

   Fiscal verifica produto cerâmico 

 
O Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (Ipem-SP), órgão 
vinculado à Secretaria da Justiça, verificou nesta segunda e terça-
feira, em oito laboratórios do instituto, as dimensões de 106 lotes de 
componentes cerâmicos para alvenaria: bloco, tijolo maciço, elemento 
vazado e canaleta. 
 
Um total de 36 lotes (33,96%), a maioria bloco cerâmico, foi reprovado 
por erros nas medidas em relação às dimensões (largura, altura e 
comprimento) em centímetros que devem vir gravadas obrigatoriamente em 
uma das faces dos produtos.  
 
Na capital paulista foram verificados 24 lotes, dos quais 10 (41,67%) 
apresentaram erros. No interior foram examinados 82 lotes examinados, 
sendo que foram detectados erros em 26 (31,60%). 
 
No caso do bloco cerâmico, os fiscais do Ipem-SP verificaram também a 
espessura mínima do septo e da parede recomendada pela legislação: 
portaria Inmetro nº 127 de 2005. 
As empresas autuadas devem retirar do ponto de venda os lotes dos 
produtos irregulares e têm dez dias para apresentação de defesa ao Ipem-
SP. A partir deste prazo, o departamento Jurídico define a aplicação da 
multa que pode variar de R$ 100 a 50 mil, dobrando na reincidência. 
 
 
 
* Confira a lista completa de itens reprovados no site do IPEM 
 
Fonte Site: www.ipem.sp.gov.br 


